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Nova Andradina - MS, 18 de julho de 2023.
Of. nº. 490/2023/GAB/PREF

Senhor Presidente:
Pelo presente, apresento a Vossa Excelência EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Ordinária nº 15, de 17 de julho de 2023, de autoria do Poder Executivo, o qual dispõe sobre o acréscimo dos §§2º e 3º no artigo 7º da Lei 1.166/2013, e dá outras providências.
Nesse contexto, após análise do Projeto de Lei Ordinária em apreço, verificou-se a necessidade de adequar a propositura a fim de ampliar ainda mais o prazo de prorrogação do aluguel social, em vez de até 18 (dezoito) meses para até 24 (vinte e quatro) meses, a fim de permitir um maior conforto psicológico e financeiro em busca de se estabelecer no convívio social de maneira independente, notadamente para aqueles que estão em vulnerabilidade e reinserção social após acolhimento institucional (como exemplo egressos da BETEL). Para tanto, apresenta-se a EMENDA MODIFICATIVA da redação do §3° do artigo 7° do Projeto de Lei Ordinária 15/2023, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 7º....

[bookmark: _Hlk140333789]§3º Excepcionalmente, após análise e parecer da equipe técnica multidisciplinar, o aluguel social poderá se estender até o período de 24 (vinte e quatro) meses quando for necessário concluir a construção de moradia em programa público habitacional que a pessoa beneficiária foi contemplada ou  em situação de vulnerabilidade e reinserção social após acolhimento institucional.

Desse modo, solicito que a redação apresentada substitua a originária existente no Projeto de Lei Ordinária nº. 15/2023, mantendo-se as demais redações do projeto de lei expressamente não alteradas por esta emenda, a fim de que se processe nos termos regimentais desta respeitosa Casa de Leis.
[bookmark: _GoBack]Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.



José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

Ao Excelentíssimo Senhor
Leandro Ferreira Luiz Fedossi
MD. Presidente da Câmara Municipal
Nova Andradina – MS
image1.jpeg
PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul
Governo Municipal





